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Brasilia — “A converséo do
projeto em lei vai significar a
morte da industria da divida

fiscal, que é um odioso privilé- -

gio de sonegadores e devedores
relapsos. Gragas as falhas do
nosso sistema processual e ao
desaparelhamento do Judicié-
rio, eles formam um excelente
capital de giro, que s6-em débi-
tos para com a Fazenda nacio-
_nal chegam a Cr$ 57 bilhdes,
excluindo a previdéncia social,
Estados e municipios”. -

Ao fager tais afirmagdes, o
procurador-geral da Fazenda
nacional, Cid Heraclito de
Queirdz, procurou defender de
manifestagoes contrarias o no-
vo sistema de cobranga judicial
da divida ativa da Fazenda Pu-
blica, que entrara em vigor em
1981. Na tltima quarta-feira, o
Congresso aprovou o substitu-
tivo do Senador José Lins
(PDS-CE) apresentado ao pro-
jeto original do Governo.

IMPUNIDADE

Este capital de giro, no caso
das pessoas juridicas, segundo
o Sr Cid Heraclito de Queiréz, é
formado na-maioria dos casos
com o produto do IPI (Imposto
sobre Produtos Industrializa-
dos) pago pelos consumidores,
“ou seja, pelo cidadao comum,
quando fuma seu cigarro ou be-
be sua cerveja”.

Exemplifica ele: “Numa in-
dustria de cigarros em que a
aliquota do tributo € elevada,
inclusive supera o preco de pro-
dugao, a retengéo do IPI com a
certeza de impunidade acaba
se revelando melhor que tomar
um empréstimo”. Mas este tipo
de acao que se revela contra a
propria sociedade ndo se esgota
neste caso, repetindo-se com 0
Imposto de Renda descontado
na fonte e pago pelos assalaria-

~ dos em todo o Brasil, além das
contribuigoes previdenciarias.

“Q que ocorre na pratica”,
prossegue, “é que os devedores

capital L

se apropriam indevidamente —
fato definido como ¢rime — por-
que sabem que a cobran¢a judi-
cial sera lenta e pouco eficaz.
Muitos acabam se beneficiando
da prescricao, que é um institu-
to juridico que visa punir a inér-
cia do credor”. )

Entretanto, no caso da co-

branca da divida ativa da Fa-
zenda publica, segundo o pro-
curador-geral da Fazenda, “pu-
ne-se o erario, o patriménio da
coletividade, pela inércia de um
funcionamento da administra-
¢d0 ou de um serventuario da
Jjustica, ou pela inadequagéo do
sistema processual e pelo desa-
parelhamento do Judiciario”.
_ Admite o Procurador-Geral
da Fazenda que o texto original
do projeto abrangia a execticao
da divida ativa das empresas
plblicas, submetendo-a, po-
rém, 4 inovagéo do controle de
legalidade no ato de apuracéo e
inscrigao. Contudo, foi acolhida
emenda pela comissdo mista do
Congresso que examinou a ma-
téria, suprimindo a referéncia
&s empresas publicas.

“Esta supressdo nao teve ob-
jecéo por parte do Ministério da
Fazenda porque a legislagéo es
pecial de variasempresas j4 lhe
assegura o privilégio de empre-
sas publicas”, afirma o Procu-
rador. Alids, quanto &s emen-
das apresentadas ao projeto
original, o Ministério da Fazen-
da sugeriu a aprovagédo de 24
propostas, dentre as 68 apre-
sentadas.

SOLIDARIOS

Quanto 2 objecéo feita & res-
ponsabilidade solidaria do sin- -
dico, comissério, liquidante, in-
ventariante ou administrador
que alienar ou der em garantia
qualquer dos bens administra-
tivos antes de satisfeitos os cré-
ditos da Fazenda, o Procurador

' Cid Heréclito de Queiroz reite-

ra que existe desinformacéo so-
bre este item do projeto.



